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"Art. 29. ...................................................................................
........................................................................................................

§ 3o Para fins do disposto no inciso II do § 1o, considera-se
pessoa jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja re-
ceita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-
calendário imediatamente anterior ao da aquisição, tenha sido
superior a cinquenta por cento de sua receita bruta total de venda
de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os im-
postos e contribuições incidentes sobre a venda.

.............................................................................................." (NR)

Art. 51. O art. 40 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 40. ..................................................................................

§ 1o Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa
jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja receita bru-
ta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário
imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido igual ou
superior a cinquenta por cento de sua receita bruta total de venda
de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os im-
postos e contribuições incidentes sobre a venda.

............................................................................................." (NR)

Art. 52 Os arts. 2o e 13 da Lei no 11.196, de 21 de novembro
de 2005, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça
preponderantemente as atividades de desenvolvimento de softwa-
re ou de prestação de serviços de tecnologia da informação, e
que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso
de exportação igual ou superior a cinquenta por cento de sua
receita bruta anual decorrente da venda dos bens e serviços de
que trata este artigo.

............................................................................................." (NR)

"Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica pre-
ponderantemente exportadora, assim considerada aquela cuja re-
ceita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-
calendário imediatamente anterior à adesão ao Recap, houver
sido igual ou superior a cinquenta por cento de sua receita bruta
total de venda de bens e serviços no período e que assuma
compromisso de manter esse percentual de exportação durante o
período de dois anos-calendário.

........................................................................................................

§ 2o A pessoa jurídica em início de atividade ou que não
tenha atingido no ano anterior o percentual de receita de ex-
portação exigido no caput deste artigo poderá se habilitar ao
RECAP desde que assuma compromisso de auferir, no período de
três anos-calendário, receita bruta decorrente de exportação para
o exterior de, no mínimo, cinquenta por cento de sua receita
bruta total de venda de bens e serviços.

............................................................................................." (NR)

Art. 53. Ficam revogados:

I - o § 4o do art. 22 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996, a partir de 1o de janeiro de 2013;

II - os incisos I a IV do § 21 do art. 8o da Lei no 10.865, de
30 de abril de 2004;

III - os §§ 3o e 4o do art. 7o, o parágrafo único e os incisos
I a V do caput do art. 8o da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de
2011; e

IV - os arts. 5º e 6º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de
2011, a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art. 54. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos:

I - em relação aos arts. 15 a 23, a partir de sua regu-
lamentação, até 31 de dezembro de 2015; e

II - em relação aos arts. 31 a 35, a partir de sua regu-
lamentação.

§ 1o Os arts. 38 e 40 entram em vigor em 1o de janeiro de 2013; e

§ 2o Os arts. 43 a 46 entram em vigor no primeiro dia do
quarto mês subsequente à data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da
República.
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ANEXO

(Anexo à Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011)

NCM
3005.90.90
3815.12.10
3819.00.00
Capítulo 39

40.15
4 0 0 9 . 11 . 0 0
4009.12.10
4009.12.90
4009.31.00
4009.32.10
4009.32.90
4009.42.10
4009.42.90
4010.31.00
4010.32.00
4010.33.00
4010.34.00
4010.35.00
4010.36.00
4010.39.00
4016.10.10
4016.91.00
4016.93.00
4016.99.90

41.04
41.05
41.06
41.07
41.14
42.03

4 2 0 2 . 11 . 0 0
4202.12.20
4202.21.00
4202.22.20
4202.31.00
4202.32.00
4202.91.00
4202.92.00

42.03
4205.00.00

43.03
4504.90.00
4818.50.00
Capítulo 50
Capítulo 51
Capítulo 52
Capítulo 53
Capítulo 54
Capítulo 55
Capítulo 56
Capítulo 57
Capítulo 58
Capítulo 59
Capítulo 60
Capítulo 61
Capítulo 62
Capítulo 63
Capítulo 64
Capítulo 65
6807.90.00
6812.80.00
6812.91.00
6812.99.10
6807.90.00
6812.80.00
6812.91.00
6812.99.10
6813.20.00
6813.81.10
6813.81.90
6813.89.10
6813.89.90
6909.19.30
7 0 0 7 . 11 . 0 0
7007.21.00
7009.10.00
7303.00.00
7 3 0 4 . 11 . 0 0
7304.19.00
7304.22.00
7304.23.10
7304.23.90
7304.24.00
7304.29.10
7304.29.31

7304.29.39
7304.29.90
7 3 0 5 . 11 . 0 0
7305.12.00
7305.19.00
7305.20.00
7 3 0 6 . 11 . 0 0
7306.19.00
7306.21.00
7306.29.00
7308.10.00
7308.20.00
7308.40.00
7309.00.10
7309.00.90
7 3 11 . 0 0 . 0 0
7 3 1 5 . 11 . 0 0
7315.12.10
7315.12.90
7315.19.00
7315.20.00
7315.81.00
7315.82.00
7315.89.00
7315.90.00
7316.00.00
7320.10.00
7320.20.10
7320.20.90
7320.90.00
8205.40.00
8207.30.00
8301.20.00
8302.30.00
8308.10.00
8308.20.00
8310.00.00
8401.10.00
8401.20.00
8401.40.00

84.02
84.03
84.04
84.05
84.06
84.07
84.08

84.09 (exceto código 8409.10.00)
84.10
8 4 . 11
84.12
84.13

8414.10.00
8414.20.00
8 4 1 4 . 3 0 . 11
8414.30.19
8414.30.91
8414.30.99
8414.40.10
8414.40.20
8414.40.90
8414.59.10
8414.59.90
8 4 1 4 . 8 0 . 11
8414.80.12
8414.80.13
8414.80.19
8414.80.21
8414.80.22
8414.80.29
8414.80.31
8414.80.32
8414.80.33
8414.80.38
8414.80.39
8414.80.90
8414.90.10
8414.90.20
8414.90.31
8414.90.32
8414.90.33
8414.90.34
8414.90.39
8415.10.90
8415.20.10
8415.20.90
8415.81.10
8415.81.90
8415.82.10
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8415.82.90
8415.83.00

84.16
84.17

8418.50.10
8418.50.90
8418.61.00
8418.69.10
8418.69.20
8418.69.31
8418.69.32
8418.69.40
8418.69.91
8418.69.99
8418.99.00

84.19
84.20

8 4 2 1 . 11 . 1 0
8 4 2 1 . 11 . 9 0
8421.12.90
8421.19.10
8421.19.90
8421.21.00
8421.22.00
8421.23.00
8421.29.20
8421.29.30
8421.29.90
8421.31.00
8421.39.10
8421.39.20
8421.39.30
8421.39.90
8421.91.91
8421.91.99
8421.99.10
8421.99.20
8421.99.91
8421.99.99

84.22 (exceto código 8422.11.10)
84.23 (exceto código 8423.10.00)

84.24
84.25
84.26
84.27
84.28
84.29
84.30
84.31
84.32
84.33
84.34
84.35
84.36
84.37
84.38
84.39
84.40
84.41
84.42

8 4 4 3 . 11 . 1 0
8 4 4 3 . 11 . 9 0
8443.12.00
8443.13.10
8443.13.21
8443.13.29
8443.13.90
8443.14.00
8443.15.00
8443.16.00
8443.17.10
8443.17.90
8443.19.10
8443.19.90
8443.39.10
8443.39.21
8443.39.28
8443.39.29
8443.39.30
8443.39.90
8443.91.10
8443.91.91
8443.91.92
8443.91.99

84.44
84.45
84.46
84.47
84.48

84.49
84.50
84.51

84.52 (exceto código 8452.90.20)
84.53
84.54
84.55
84.56
84.57
84.58
84.59
84.60
84.61
84.62
84.63
84.64
84.65
84.66

8 4 6 7 . 11 . 1 0
8 4 6 7 . 11 . 9 0
8467.19.00
8467.29.91
8467.29.93
8467.81.00
8467.89.00
8467.91.00
8467.92.00
8467.99.00
8469.00.10
8470.90.10
8470.90.90
8471.60.80
8472.10.00
8472.30.90
8472.90.10
8472.90.29
8472.90.30
8472.90.40
8472.90.91
8472.90.99
8473.10.10

84.74
84.75
84.76
84.77
84.78
84.79
84.80

8481.10.00
8 4 8 1 . 2 0 . 11
8481.20.19
8481.20.90
8481.30.00
8481.40.00
8481.80.21
8481.80.29
8481.80.39
8481.80.92
8481.80.93
8481.80.94
8481.80.95
8481.80.96
8481.80.97
8481.80.99
8481.90.90
8482.30.00
8482.50.90
8482.80.00
8482.91.20
8482.91.30
8482.91.90

84.83
84.84
84.86
84.87
85.01
85.02

8504.21.00
8504.22.00
8504.23.00
8 5 0 4 . 3 1 . 11
8 5 0 4 . 3 2 . 11
8504.32.21
8504.33.00
8504.34.00
8504.40.22
8504.40.50
8505.20.90
8505.90.10

8507.10.10
8507.10.90
8507.90.10
8507.90.90
8508.60.00
8508.70.00

85.11 (exceto código 8511.50.90)
85.12 (exceto código 8512.10.00)

85.13
8 5 1 5 . 11 . 0 0
8515.90.00
8516.10.00
8516.71.00
8516.79.20
8516.79.90
8516.80.10
8516.90.00
8517.61.30
8518.21.00
8518.22.00
8518.29.90
8527.21.10
8527.21.90
8527.29.00
8529.90.20
8536.10.00
8536.30.00
8536.41.00
8536.50.90
8536.61.00
8536.69.90
8538.90.90
8539.29.10
8539.29.90
8540.89.90

85.41
8543.20.00
8543.70.99
8544.30.00

85.46 (exceto código 8546.10.00)
85.47 (exceto código 8547.2010)

8548.90.90
87.01

87.02 (exceto código 8702.90.10)
8703.22.90
8703.23.90

87.07
87.08

8709.19.00
8710.00.00
8714.10.00
8714.94.90
8714.99.90

88.02
88.03

Capítulo 89
9026.10.21
9026.10.29
9026.20.90
9029.20.10
9029.90.10
9030.33.21
9031.80.40
9032.10.10
9032.10.90
9032.20.00
9032.89.2
9032.89.81
9032.89.82
9032.89.83
9032.89.89
9032.89.90
9104.00.00
9107.00.10
9109.10.00
9401.20.00

9404.2
9404.90.00
9406.00.10
9406.00.92
95.06.62.00
9506.91.00

96.06
96.07

9613.80.00
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